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PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE 
 
PROJETO DE LEI Nº 37/2021 
Relator: Vereador Gerson Alves de Souza 

 

 

Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do Poder Executivo, cujo 
objeto é solicitar autorização para proceder à abertura de um Crédito Adicional 
Especial, no valor de R$ 1.009,61 (mil e nove reais e sessenta e um centavos), 
junto a Secretaria Municipal de Assistência Social. 

Em síntese, constata-se que a presente proposta visa criar dotação 
orçamentária específica, para ocorrer com a devolução de saldo bancário relativo 
a conta corrente para movimentação de recursos repassados por meio do 
Sistema de Gestão de Transferências Voluntárias – SIGTV, na Programação nº 
3504008201700002, destinada a aquisição de equipamentos e materiais 
permanentes para o Lar dos Velhos. 

Verifica-se que, após a execução do objeto, por meio de aquisição 
dos materiais e equipamentos previstos, restou saldo decorrente de aplicações 
financeiras, o qual deve ser restituído ao Fundo Nacional de Assistência Social, 
para prestação de contas final, em atendimento às normativas do Ministério da 
Cidadania. 

Os recursos para atender as despesas decorrentes da presente 
propositura, serão oriundos de superávit financeiro, apurado no Balanço 
Patrimonial do Exercício de 2020, a ser verificado na Agência 223-2 do Banco do 
Brasil, Conta Corrente 52539-1, nos termos do disposto no artigo 43, § 1º, inciso I 
da Lei 4.320 de 17 de Março de 1.964. 

Cumpre destacar, que o dispositivo utilizado para solicitar a 
autorização do Legislativo, para abertura do mencionado crédito adicional, 
fundamenta-se no inciso II, artigo 41 da Lei nº 4.320/64, que assim dispõe: 

Art. 41. Os créditos adicionais classificam-se em: 
II – especiais, os destinados às despesas para as 
quais não haja dotação específica.  
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Diante do exposto, de acordo com os princípios orçamentários, 
manifesto-me de forma favorável à apreciação e deliberação do projeto em 
Plenário.  

É o relatório. 

 
Sala das Comissões, 22 de abril de 2021.  

 
 

Gerson Alves de Souza 
Relator 

 
Documento assinado digitalmente nos termos da MP 2.200-2/2001 e da Resolução nº 189/2015. 
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